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LEI ORDINÁRIA N° 0446/2018
de 21 de Fevereiro de 2018

SÚMULA:"Altera e acrescenta
dispositivo na Lei n° 001/2006,
de 04 de fevereiro de 2006 e dá
outras providências."

A cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1~-O artigo 5° da Lei n° 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a
seguinte redação:

"Art. 5°. O número total de vagas ofertadas para estágio será o
seguinte:

1-25 (vinte e cinco) vagas para estudantes de Educação Superior."

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Ordinária n° 0418/2017.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

DÉ
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